
PJ{~ilata ~«niaJal de djua ~tice do ~le 
Estado do Espfrllo Santo 

f§I N12 153/91 

"lhspÕe sobre a doação de lote ao Estado do EspÍri 
to santo e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espiri to Santo, FAZ saber que a Câmara Uunici
pal Decretou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

Artig-o 112 - Fica doado ao ~stado do Espírito Santo - Secretaria de Segurança 
PÚblica - Polícia Mili ta.r, 01 (um) lote urba.no de n 11 01 da quadra 09 da Planta Urba
na da Cidade de gua Doce do Norte, medindo: 23 metros de frente? 12 metros ao :'undo; 
24 metros a lateral direita, e 25 metros a lateral esquerda. 

PARÁGRAFO iJICO - O lote doado servirá para instalação da sede do Destacamen 
to Policial Militar e serviços coneêneres. 

Artigo 2 12 - Esta Lei entra em vig-or na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de gua Doce do Norte, Estado do Espfri to Sa:!! 
to, em 03 de dezemrbo de 1991. 

.//,JPlll.!nTTQ DE .ARAU.JO 
Prefeito Municipal 


